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(Projeto de Lei dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol e Mariana Fleury Tamiazo) 

Institui na Câmara Municipal de Cordeirópolis, oficialmente, o mês “Abril Azul” - Conscientização sobre Transtorno do Espectro Autista/Autismo.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Fica instituído, na Câmara Municipal de Cordeirópolis o “Abril Azul”, visando à conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista/Autismo, a partir do dia 2 de abril e dá outras providências. 

Art. 2º - O mês ora instituído passará a constar no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, tendo por finalidade a conscientização, inclusão social e a melhor qualidade de vida dos autistas. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de março de 2021.
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